
RESOLUÇÃO N9 439 - DE 03 DE OUTUBRO DE 1977

EMENTA:- Aprova afastamentocfe U.F.Pa.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARR.no 

uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral 

e em cumprimento ã decisão do Egrégio Conselho Superior de Ensino e 

Pesquisa, em sessão realizada em 03 de outubro de 1977, promulga a 

segui nte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 19 - Fica aprovado o afastamento do 

Prof. JOSE CARLOS DIAS DE CASTRO, lotado no Centro de Filosofia e 

Ciências Humanas, por perTodo de três (3) anos, a partir do mês de 

outubro, para fazer curso de doutorado na Universidade de Toulouse 

(França), contemplado com Bolsa Exterior constante do PLANO INSTIT^ 

CIONAL DE CAPACITAÇAO DOCENTE-77 - CAPES - de acordo com o Art. 69, 

§ 49, Ttem I, da Portaria Ministerial n9 890, de 24/11/I976,tudo de 

conformidade com o que consta do Proc. n9 017.104/77.

Art. 29 - Revogam-se as disposições em con

tra ri 0

SERVIÇO POBLÍCO f e d e r a l

ÜNlVERSIDADfe FÈDERAL 00 PARÍ

CONSELHO SUPERÍOR DE EhISíNO È PESQUÍSA

Reitoria da Universidade Federal do Parã,em

03 de outubro de 1977.

jn.


